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MEMORIAL DESCRITIVO 

Obra: Reforma dos banheiros da EMEIF Lydia Cortez de Aquino 
Local: EMEIF Lydia Cortez de Aquino 
 

1. Serviços Iniciais 
1,1 03.04.020 Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base 

1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, medida no projeto, ou 
conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²).  

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos 
serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, 
manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 
e NBR 15114. 

 

1,2 03.02.040 Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo 

revestimento 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido 
antes da demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos 
serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de elevação ou elemento vazado, 
manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 
e NBR 15114. 

 

1,3 05.07.040 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, 

concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 05.07.040  

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³).  

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria ou concreto ou 
argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até 
unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área 
licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às 
exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção civil, deverá 
cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e 
suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, 
e normas; b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando 
cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, 
independente da distância do local de despejo; c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, 
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necessários para o transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada 
a caçamba; d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; e) A 
mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e descarga 
deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. f) Na retirada do entulho, a empresa executora 
dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente 
preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 
unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; g) Estão inclusos 
todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

1,4 04.08.020 Retirada de folha de esquadria em madeira  

1) Será medido por unidade retirada (un).  

2) O item remunera o fornecimento de mão-de-obra necessária para a retirada de folha de esquadria em madeira, 
a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

1,5 04.08.060 Retirada de folha de esquadria em madeira  

1) Será medido por unidade retirada (un).  

2) O item remunera o fornecimento de mão-de-obra necessária para a retirada de folha de esquadria em madeira, 
a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

1,6 04.11.120 Retirada de torneira ou chuveiro  

1) Será medido por unidade retirada (un).  

2) O item remunera a mão-de-obra para a retirada de torneiras em geral ou chuveiros, independente de seu tipo 

ou bitola; remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do material reaproveitável. 

 

1,7 04.11.020 Retirada de torneira ou chuveiro  

1) Será medido por unidade retirada (un).  

2) O item remunera a mão-de-obra para a retirada de torneiras em geral ou chuveiros, independente de seu tipo 

ou bitola; remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do material reaproveitável. 
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1,8 03.01.040 Demolição manual de concreto armado  

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido 

antes da demolição(m³).  

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos 

serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto armado manualmente; a seleção e a 

acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

1,9 04.01.060 Retirada de divisória em placa de concreto, granito, granilite ou mármore  

1) Será medido pela área, na projeção vertical, de divisórias desmontadas (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra para a desmontagem de divisórias internas moduladas em 

placas de concreto, granito ou mármore, remunera também a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

1,10 04.19.120 Remoção de interruptores, tomadas, botão de campainha ou cigarra  

1) Será medido por unidade retirada (un).  

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de interruptores, 

tomadas, botão de campainha ou cigarra; remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

1,11 04.30.060 Remoção de tubulação hidráulica em geral, incluindo conexões, caixas e ralos  

1) Será medido por comprimento de tubulação retirada (m).  

2) O item remunera a mão-de-obra para a remoção da tubulação, independente do tipo de rede em questão, 

inclusive eventuais acessórios a ela agregados como torneiras, registros, caixas sifonadas, ralos, etc.; remunera 

também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

2. Sanitário 
2,1 44.06.010 Lavatório coletivo em aço inoxidável  

1) Será medido por comprimento, na projeção horizontal, de lavatório instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de lavatório coletivo em aço inoxidável; materiais para fixação; materiais 

acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação. 
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2,2 44.03.640 Torneira de parede acionamento hidromecânico, em latão cromado, DN= 1/2´ ou 3/4´ 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de parede completa, para lavatório, bebedouro, ou 

uso geral, com acionamento por meio de válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas atuam: 

a hidráulica (pressão da água) e a mecânica (pressão do acionamento manual), tempo médio de fechamento de 6 

segundos, acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2, com adaptador para a instalação em tubulação de 

3/4; referência comercial Torneira Pressmatic 120, fabricação Docol ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água. 

 

2,3 44.03.645 Torneira de mesa automática, acionamento hidromecânico, em latão cromado, DN= 

1/2´ou 3/4´ 

1) Será medido por unidade de torneira instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de mesa, automática, com acionamento por meio de 

válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas atuam: a hidráulica (pressão da água) e a 

mecânica (pressão do acionamento manual), acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2", regulagem de 

vazão para alta pressão ou baixa pressão; referência comercial Single, Robust ou Prime da LuxSanit, 1193 ou 1194 

da Oliveira, Pressmatic da Docol ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 

necessários para instalação e ligação à rede de água. 

 

2,3 44.01.052 Bacia Sifonada de Louça – Com tampa – 6 Litros 

1) Será medido por unidade de bacia instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação da bacia sifonada de louça, linha tradicional, com as 

características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.), com 

todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H); 

referência comercial linha Vogue Conforto P-510 fabricação Deca ou equivalente de mercado desde que 

qualificada como em conformidade com todos os requisitos considerados: volume de água consumido por 

descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de 

parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água e transporte de sólidos. Remunera 
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também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4; tubo de ligação com canopla, parafusos 

niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a instalação e ligação às redes de água e esgoto. 

 

2,4 43.02.140 Chuveiro elétrico de 5.500 W / 220 V em PVC  

1) Será medido por unidade de chuveiro instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação do chuveiro elétrico com potência de 5.500 W para 220 V, com 

acabamento em PVC, inclusive braço de ligação em PVC. Remunera também o material de vedação necessário 

para sua instalação e ligação às redes elétrica e de água. 

 

2,5 38.01.040 Eletroduto de PVC rígido roscável de 3/4´ - com acessórios  

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de polivinil (PVC) de 

3/4´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para instalações elétricas e de telefonia, 

embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais 

acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em 

paredes, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, 

ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para 

servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 

 

2,5 44.01.040 Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada e tampa - infantil  

1) Será medida por unidade instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação da bacia sifonada constituída por: bacia sifonada de louça, com 

caixa de descarga acoplada na cor branca, infantil, referência comercial Icasa, Celite ou equivalente; tampo e 

assento de plástico, referencia comercial Tupan, Astra ou equivalente; bolsa de borracha; anel de borracha de 

expansão de 4"; tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento 

da base; materiais acessórios necessários para sua instalação e ligação às redes de água e esgoto. Normas 

Técnicas: ABNT NBR 16727-1, ABNT NBR 15491 e ABNT NBR 16729. 
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2,6 44.20.160 Botão para válvula de descarga  

1) Será medido por unidade instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de botão para válvula de descarga. 

 

2,7 49.01.030 Caixa sifonada de PVC rígido de 150 x 150 x 50 mm, com grelha  

1) Será medido por unidade de caixa instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 150 x 150 x 50 mm, inclusive 

grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede esgoto. 

 

2,8 46.01.020 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões  

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e 

sub-ramais do sistema predial de água fria, considerar comprimento total de tubulação executada; b) Nas 

tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, considerar um metro 

linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada.  

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido marrom com 

juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar 

gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Conexões de PVC 

rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e 

torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de 

corte; b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 

com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para 

tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 

 

2,9 46.02.050 Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, 

DN= 50 mm, inclusive conexões 46.02.050  
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1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de 

esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação 

executada.  

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido branco, PxB 

com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar 

gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução 

limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura 

e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade 

média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

2,10 46.02.070 Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, 

DN= 100 mm, inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de 

esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação 

executada.  

2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido branco, PxB 

com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão 

estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução 

limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura 

e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade 

média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 

Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

2,11 44.20.010 Sifão plástico sanfonado universal de 1´  

1) Será medido por unidade de sifão instalado (un).  

2) O item remunera o fornecimento do sifão sanfonado universal, entrada de 1´´ e com saída de 40 mm ou 50 mm; 

materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação e ligação à rede de esgoto, referência SSU40 

ou SSU, fabricação Astra, ou equivalente. 
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3. Piso 
3,1 17.01.020 Argamassa de regularização e/ou proteção  

1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas em projeto (m³).  

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra necessária para o preparo, 

lançamento e regularização da argamassa. 

 

3,2 18.06.142 Placa cerâmica esmaltada antiderrapante PEI-5 para área interna com saída para o 

exterior, grupo de absorção BIIa, resistência química A, assentado com argamassa colante industrializada  

1) Será medido pela área de piso revestida com placa cerâmica antiderrapante, descontando-se toda e qualquer 

interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A ou classe extra), 

tipo antiderrapante, indicada para pisos internos ou áreas internas com saída para o exterior, com as seguintes 

características: a) Referência comercial: Biancogres, Incepa, Elizabeth ou equivalente; b) Absorção de água: 3% < 

Abs < 6%, grupo BIIa classificação Semigrês (média absorção, resistência mecânica média); c) Resistência à abrasão 

superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima 

facilidade de remoção de mancha); e) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos 

domésticos e de piscinas); f) Resistência ao risco (escala Mohs): > 8; g) Resistente a gretagem; h) Resistente ao 

choque térmico; i) Coeficiente de atrito: > 0,55 (classe de atrito 2); Remunera também o fornecimento de 

argamassa colante industrializada tipo AC-II, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e 

preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o 

assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os 

serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, 

NBR 13818 e NBR 14081-1. 

  

4. Azulejo 
4,1 17.02.020 Chapisco  

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando 

espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do chapisco. 
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4,2 17.02.140 Emboço desempenado com espuma de poliéster  

1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando 

espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a execução 

do emboço desempenado com espuma de poliéster. 

 

4,3 18.11.042 Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, assentado 

e rejuntado com argamassa industrializada. 

1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se toda e qualquer 

interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, de primeira 

qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos de paredes, formato 20x20 

cm, estilo monocolor, com as seguintes características: a) Referência comercial: Pierini, Eliane ou equivalente; b) 

Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação Porosos (alta absorção, resistência mecânica baixa); c) 

Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas); d) 

Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com produto de limpeza 

forte); e) Resistente ao choque térmico; f) Antiderrapante: não Remunera também o fornecimento de argamassa 

colante industrializada tipo AC-I, rejunte flexível em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução 

dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 

industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e 

rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os serviços de regularização da superfície. 

Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 

    

5. Pintura 
5,1 33.10.030 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo  

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 

considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).  
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2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plástica à base de resina acrílica 

acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel em água, acabamento semibrilho, específica 

para prevenção da proliferação de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais 

como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou condensação de água; referência comercial 

Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão 

de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação 

do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 demãos sobre superfície 

revestida com massa, conforme especificações do fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079.  

 

6. Cabines 
6,1 14.30.010 Divisória em placas de granito com espessura de 3 cm  

1) Será medido por área de placa instalada (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de placas de granito de qualquer tipo, com acabamento polido e tratamento 

à base de resina protetora, espessura de 3 cm, nas dimensões indicadas em projeto; materiais acessórios: areia, 

cimento, cimento branco, cola a base de resina epóxi, peças e arremates metálicos e a mão de obra necessária 

para a instalação completa das divisórias, inclusive o rejunte das mesmas. Não remunera ferragem de vão de 

porta.  

7. Esquadria 
7,1 25.02.020 Porta de entrada de abrir em alumínio, sob medida  

1) Será medido pela área da porta instalada (m²).  

2) O item remunera o fornecimento da porta e batentes, sob medida, com uma ou duas folhas, em alumínio 

anodizado L 30, inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 

completa do caixilho. Não remunera o fornecimento e instalação do vidro  

 

7,2 25.02.050 Porta veneziana de abrir em alumínio, linha comercial  

1) Será medido pela área da porta instalada (m²).  

2) O item remunera o fornecimento da porta tipo veneziana de abrir e batentes, linha comercial, em alumínio 

anodizado; inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa 

do caixilho.   
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8. Acessórios 
8,1 40.05.020 Interruptor com 1 tecla simples e placa  

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma tecla fosforescente, 

com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera também o espelho 

correspondente. 

 

8,2 26.04.030 Espelho comum de 3 mm com moldura em alumínio  

1) Será medido pela área de espelho instalado (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de espelho constituído por: espelho comum com 3 mm de espessura; 

requadro em perfil de alumínio, com acabamento anodizado natural, ou fosco; fundo em compensado de Pinus 

(Pinus Elliotti ou Pinus Taeda), com espessura de 3 mm; parafusos galvanizados; materiais acessórios e a mão-de-

obra necessária para a instalação do espelho. 

    

9. Limpeza 
9,1 55.01.020 Limpeza final da obra  

1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²).  

2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral de pisos, 

paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, removendo-se materiais 

excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização.  
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